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o abolicionismo transatlântico e a memória do paraíso racial brasileiro I Celia Maria Marinho de Azevedo

o mito da democracia racial brasi
leira tem sido tema de muitos tra
balhos acadêmicos nos últimos 40

anos. Para desvendá~lo, parte-se em geral
dos escritos de Gilberto Freyre, a quem se
atribui uma espécie de autoria intelectual
desse mito. Entretanto, muitos anos antes
que Casa grande e senzala, publicado em
1933, apontasse a miscigenação como fator
explicativo da suposta tolerância racial vi
gente na sociedade brasileira, os negros dos
Estados Unidos já imaginavam o Brasil co
mo um possível refúgio do racismo que os
oprimia em seu país.

Este artigo tem por objetivo demonstrar a
construção da memória do paraíso racial bra
sileiro a partir das lutas pela abolição da
escravidão, travadas durante o século XIX.
Para isso, vamos centrar nossa atenção nos
escritos de abolicionistas dos dois lados do
Atlântico que, movidos por experiências his
tóricas distintas e em momentos diversos,
construíram pouco a pouco a imagem do
Brasil como uma sociedade imune à violên
cia racial.

•
Em meados do século XIX, dois grandes

países escravistas do continente americano
continuavam a desafiar o movimento aboli~

cionista, já organizado de longa data em
ambos os lados do Atlântico. Tanto os Es
tados Unidos como o Brasil causavam es
pecial indignação pois, além de escraviza~

rem grande número de pessoas, contavam
com classes de senhores de escravos solida~

mente enraizadas. Essas classes de senhores
- sulistas norte~americanose brasileiros
ofereciam, de certo modo, um espetáculo
semelhante: vultosos interesses econômicos,
forte poder político e a convicção profunda
de que a escravidão era o melhor dos regimes
de trabalho, tanto em termos de lucratividade
quanto de controle social.

Entretanto, os Estados Unidos eram es~

pecialmente visados pelos ataques de aboli
cionistas da Grã-Bretanha, da França e tam
bém de abolicionistas dos estados livres do
Norte. Desde as primeiras décadas do século
XIX, esses abolicionistas) em suas reuniões
periódicas e' conexões internadonais diver
sas, sugeriam que a escravidão do Sul dos
Estados Unidos era a pior do mundo, tanto
no presente quanto em termos de toda a
história da humanidade.

Embora os proprietários de escravos do
Caribe britânico, francês e espanhol figuras
sem como senhores violentos nas páginas de
inúmeros livros e relatos de viajantes, os
senhores sulistas e os Estados Unidos eram
representados como os grandes vilões da
história da escravidão em andamento. Daniel
Q'ConneIl, líder abolicionista irlandês e
membro do Parlamento britânico, expressou
bem esse sentimento especial de repúdio à
escravidão dos Estados Unidos durante um
encontro de abolicionistas realizado em
1829 na Inglaterra. Em uma mensagem ima
ginária ao povo norte~americano,O'ConneI1
(1860, p. 5 e 9) lembrou-lhes que os habi
tantes das 13 colônias haviam se insurgido
COntra a dominação da Grã-Bretanha em
1776 cam base justamente no princípio sa
grado da liberdade e da autodeterminação.
Como então aceitar que os descendentes dos
revolucionários norte-americanos conti
nuassem a escravizar seus semelhantes? Para
ü'ConneIl, não havia explicação possível
para uma tal inconsistência de princípio. Por
isso, concluía veementemente que os norte
americanos não passavam de "hipócritas, ti~

ranos e homens injustos (...) degradados e
desonrados" que deviam parar de Se vanglo
riar de sua pretensa "terra da liberdade".

O princípio iluminista proclamado na De
claração de Independência segundo o qual
todos os homens nascem com direitos inalie
náveis à vida, à liberdade e à busca de felici~
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dade perseguia os norte-americanos como
um fantasma herdado de uma idade de ouro,
quando a promessa de liberdade para todos
parecia acenar com o fim da escravidão eo
definitivo. Portanto, os abolicionistas acredi
tavam que os norte-americanos mereciam
ser condenados mais do que quaisquer outres
povos escravistas, não só por serem cruéis
para com-seus escravos, mas também por re
negarem princípios humanitários proclama
dos por eles mesmos, agindo desse modo hi
pocritamente em relação ao resto do mundo.

Ao mesmo tempo que o movimento abo~

licionista transatlântico lançava as bases para
a construção da memória da escravidão do
Sul dos Estados Unidos, com ênfase em sua
violência, desenhavam-se os contornos de
uma história comparada da escravidão na.s
Américas. Apropaganda abolicionistacontra
a escravidão sulista esperava alargar as suas
bases de ação, persuadindo o público poten
cialmente antiescravista de que os senhores
norte-americanos eram imbatíveis na S:.Ja

crueldade para com os escravos. Com isso os
abolicionistas confiavam que se alastraric. o
sentim~nto de vergonha daqueles que se ccn
sideravam os herdeiros da Revolução Ame~
ricana e que se orgulhavam tanto da sua
"terra da liberdade" ou "asilo dos oprimidos"
- duas expressões correntes da época.

Assim, à medida que o movimento aboli
cionista norte-americano se radicalizava, ini
ciando nos anos de 1830 a defesa da abolição
imediata e incondicional, o Brasil- o outro
grande país escravista do continente ameri
cano - passou a figurar como o pólo favo~

rito do esforço comparativo desenvolvido
pela propaganda antiescravista. Esse esforço
comparativo se desenvolveu em duas dire
ções.

Em primeiro lugar, os abolicionistas nor
te-americanos tratavam de provar que a es
cravidão nos Estados Unidos era a mais c:uel
do mundo. Mas, além de desfiar em detalhe

casos horrorosos de violência praticada por
senhores sulistas contra seus escravos, esses
abolicionistas precisavam responder à se
guinte questão: por que os senhores sulistas
seriam especialmente cruéis em comparação
com os senhores de outros países escravis

tas?
David L. Child, advogado de Massachu~

seUs formado pela Universidade de Harvard)
e um dos 12 fundadores da Sociedade contra
a Escravidão da Nova Inglaterra, enfrentou
esse problema· recorrendo a uma análise
comparativa que combinava aspectos dia
crónicos e sincrênicos. Em livro publicado
em 1833, ele lembrava inicialmente que a
escravidão antiga e a escravidão moderna se
diferenciavam radicalmente em suas ori~

gens. Enquanto a escravidão antiga havia
sido humanitária, por ter se iniciado como
uma alternativa ao costume de matar prisio
neiros de guerra, a escravidão moderna não
teve outra origem a não ser -na mais desen
freada cobiça de comerciantes sequiosos de
lucrar com o tráfico de vidas humanas
(Child, 1833, p. 16).

Entretanto, a despeito dos traficantes de
sumanos - Child acrescentava - a escra~

vidão moderna havia consetvado os precei
tos humanos da escravidão antiga, tais como
a proteção legal do escravo, o direito de
manumissão e O direito de o escravo ter
propriedade e comprar sua liberdade. Esses
preceitos, reunidos pelo código civil romano
com base no princípio cristão de que a escra
vidão é contrária aos direitos naturais dos
seres humanos, foram assim herdados e assi
milados por todos os países escravistas mo
dernos, com uma exceção apenas, os Estados
Unidos (Child, 1833, p. 20). Para melhor
fundamentar essa tese - a de que apenas os
Estados Unidos não haviam assimilado os
preceitos humanitários da escravidão antiga
-) Child recorreu especialmente à compara
ção com o Brasil. Segundo ele, em nenhum
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outra país o controle da lei sobre os senhores,
e em favor dos escravos, era tão forte e
efetivo:

No Brasil, presentemente a nação
mais populosa em escravos, (, ..) o senhor
é obrigado, sob severas penalidades, a
conceder ao seu escravo uma permissão
escrita para que elepossaprocurar outro
senhor sempre que o escravo o queira;
quando o comprador aparece, o juiz{lXa
o preço. (Child, 1833, p. 25-6.)1

Ao contrário do Brasil - Child enfatiza·
va -, os Estados Unidos faziam uma triste
figura. Os escravos norte·americanos não
gozavam de nenhuma proteção legal, enw
quanto os senhores sulistas tinham o poder
de vida e morte sobre as suas propriedades
humanas. E Child confidenciava:

Já ouvi falar de gente atirando em
negros de árvores com tanto descaso 
e, pelo jeito, com tanto prazer -quanto
um esportista do Norte abate um esquilo
ou uma codorna. (Child, 1833, p. 42.)

Contudo, o fato de os abolicionistas de-
votarem muitos de seus escritos ao tema do
senhor sulista como o mais cruel do mundo
não significava que eles deixassem a cons
ciência nortista em paz. E aqui eu passo a
mencionar a segunda direção do esforço
comparativo desenvolvido pelos abolicio
nistas norte-americanos. Se, por um lado, os
abolicionistas acreditavam que a escravidão
do sul era a pior do mundo, por outro, enfa
tizavam que o racismo crescentemente pra
ticado nos estados livres do Norte se des
tacava como o pior jamais visto na história
da humanidade.

Para David Child, os Estados Unidos
eram imbatíveis em seu "preconceito de
cor", Mais uma vez ele recorria à história, e
em especial à história comparada, para fun·
damentar essa tese do racismo singular oor-

te-americano. Os brancos eram excepcionais
em sua crueldade contra os escravos, assim
como em seu preconceito contra os negros
livres, devido à inconsistência da Revolução
Americana, com as suas heranças combina·
das de liberdade no Norte e escravidão no
Sul. Em outros países onde nunca havia
ocorrido um tal contraste entre liberdade e
opressão, a relação entre pessoas de ascen
dência européia e africana ficava menos ex·
posta a conflitos. Novamente Child recorreu
à comparação com o Brasil. Segundo ele, o
fato de que no Brasil as pessoas brancas não
tinham qualquer preconceito contra as pes
soas negras provava que o preconceito resul
tava não da natureza ou da razão, mas sim da
história:

oBrasil tem mais escravos negros do
que qualquer outra nação; e} se o precon
ceito se fundasse na razão e na natureza,
deveria ser mais forte lá do que em qual·
quer outro lugar; porque, em cada canto
e esquina do império} a cor africana as
socia-se à servidão e degradação; entre
tanto} os homens de cor são elegíveis e
ocupam de fato as mais altas posições;
eles comandam tropas, defendem casos
naJustiça, tratam dos doentes e presidem
os cultos religiosos. São numerosos os
padres de cor e entre os seusfiéis contam
se tanto brancos como negros. (Child,
1833, p. 8-9.)

Nos anos que se seguiram a esses escritos
de Child, mais e mais abolicionistas norte
americanos recorreram à comparação com o
Brasil para provar que se o inferno racial
existia este era um problema específico da
história dos Estados Unidos, e não um qCj.do
imutável ditado pela natureza. O Brasil, ele
vado ao patamar de paraíso racial na terra,
alimentava sonhos e esperanças de muitos
que lutavam pela abolição da escravidão e do
racismo nos Estados Unidos.2 Assim, Fredew

rick Douglass, ex-escravo e afamado abo\iw
cionista norte-americano, declarou em uma
palestra na cidade de Nova Iorque, em 1858:

Duvido que tenha jamais existido um
povo mais tiranizado, mais desavergo
nhadamente pisado e impiedosamente
usado, do que as pessoas livres de cor
destes Estados Unidos. Mesmo um pais
católico como o Brasil - um pais que
nós, em nosso orgulho, estigmatizamos
como semibârbaro - não trata as suas
pessoas de C01; livres ou escravas, do
modo injusto, bárbaro e escandaloso co
mo nós as tratamos. (...) AAmérica demo
crática e protestante faria bem em apren
der a lição de justiça e liberdade vinda do
Brasil católico e despótico. (Douglass,
1979, p. 211-2.)

Até o momento vimos como, desde as
primeiras décadas do século XIX, os aboli
cionistas norte·americanos já se referiam ao
exemplo do paraíso racial brasileiro de modo
a melhor realçar o preconceito e a discrimi
nação contra os descendentes de africanos
nos Estados Unidos. A ênfase no fato de o
Brasil ser católico e monarquista deveria re
forçar ainda mais a vergonha da prática do
racismo nos Estados Unidos, urna república
protestante cujos cidadãos brancos celebra
vam exaustivamente suas tradições igualitá
rias. Maso Compromisso de 1850, votado no
Congr.esso dos Estados Unidos, e a decor
rente Lei do Escravo Fugitivo acabaram com
as esperanças de muitos abolicionistas em
relação à possibilidade de abolição da escra
vidão no Sul e também de sobrevivência
digna dos negros no Norte nãowescravista.
Que cidadão negro estaria a salvo nos es
tados livres se, a partir desse compromisso
firmado entre os senhores de escravos sulisw

tas e as elites empresariais nortistas, qualquer
suspeito de ser escravo fugitivo poderia ser
extraditado terminantemente para o Sul?3

Assim, ao invés de simplesmente conti
nuar a se referir ao Brasil como exemplo de
sociedade de relações raciais harmoniosas.a
ser emulado pelos Estados Unidos, abolicio
nistas negros como Martin R. Delany come
çaram a pensar no Brasil coma um possível
refúgio para os afro-americanos livres.4 En
tretanto, cabe aqui indagar como os abolicio
nistas norte-americanos chegaram a ter tanta
certeza quanto ao caráter pacífico das re
lações raciais brasileiras. Os escritos de
Child, Douglass e Delany se fundavam por
certo na experiência diretaou indireta (o caso
do branco Child) da violência e do racismo
contra o negro norte-americano. Mas o que
dizer dos fundamentos para a assertiva de
que no Brasil a situação do negro seria radi
calmente distinta?

Fonte muito citada pelos abolicionistas
norte..americanos para provar o caráter har
monioso das relações raciais brasileiras foi o
livro de Henry Koster, publicado em Lon
dres, em 1816. Nascido em Lisboa de pais
britânicos, Koster viveu no Brasil entre 1809
e 1811. Embora Koster tenha se envolvido
com o abolicionismo nos anos em que, já de
volta à Inglaterra, escrevia seu livro, sua
viagem ao Brasil aparentemente nada teve a
ver com tais idéias revolucionárias.Bm ple
no período de guerras napoleónicas, Koster
precisava de uma estadia em clima ameno a
fim de recuperar a saúde abalada. Como
Portugal e Espanha estavam praticamente
fechados para os cidadãos britânicos, Koster
rumou para Pernambuco. Além de se recu
perar rapidamente, ele fez ali muitos amigos
que o instruíram sobre os costumes brasilei
ros, entre eles a escravidão.

Não demorou muito para Koster seguir o
exemplo de seus amigos brasileiros, tornan
do-se senhor de escravos em uma fazenda
arrendada de cultura de açúcar. Iniciou-se
então "uma vida de quietude", conforme ele
mesmo resumiu esse breve período de sua

"
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nos encontros ou congressos de abolicionis
tas, correspondência pessoal entre abolicio
nistas de diversos países e viagens particu
lares de abolicionistas ao estrangeiro. Além
disso, essas conexões podiam ocorrer de for
ma indireta, na medida em que tais encontros
diretos entre abolicionistas se transforma
vam com o tempo em relatos orais e escritos,
muitas vezes de teor comparativo, sobre a
escravidão, o processo emancipatório e a
situação do negro em diversos países.

Os abolicionistas brasileiros ingressaram
tardiamente no cenário internacional do abo
licionismo, conectados sob a égide dos abo
licionistas britânicos. Apenas a partir dos
anos de 1860, sobretudo após a derrota dos
senhores sulistas na guerra civil norte-ame
ricana, começaram a surgir as primeiras so
ciedades abolicionistas no Brasil. Mas, além
de praticarem aquelas conexóes de forma
indireta, isto é, assimilando a partir da leitura
de abolicionistas estrangeiros as imagens so~

bre o paraíso racial brasileiro, alguns aboli
cionistas brasileiros também puderam viajar,
entrar em contato com abolicionistas estran
geiros e fazer suas próprias comparações
com relação à escravidão e à situação do
negro em diversos países. A segregação e o
racismo aberto que se praticavam nos Es
tados Unidos após a abolição da escravidão
não poderiam, entretanto, deixar de ser nota
dos pelos viajantes brasileiros, sobretudo
aqueles de ascendência africana.

Durante uma viagem a vários estados do
Norte dos Estados Unidos em junho de 1873,
o engenheiro André Rebouças encontrou far
to material sobre o racismo para registrar em
seu diário (Rebouças, 1938, p. 245-59). Em
sua condição de profissional liberal negro
vivendo em meio ao mundo branco das elites
brasileiras, Rebouçasse acostumou a enfren
tar o preconceito racial cotidiano, quer pro
vando a sua competência como engenheiro,
quer buscando a proteção amiga de impor-

de 1867, em Paris. As palavras do abolicio
nista francês, anteriormente citadas, dificil
mente teriam passado despercebidas?

Os primeiros reformadores antiescravis
tas do Brasil enfatizaram os perigos vividos
por uma minoria de senhores brancos em
meio a uma maioria de escravos e negros
livres pobres. Para esses abolicionistas, que
escreveram isoladamente durante a primeira
metade do século XIX, urna guerra de raças
tão sangrenta quanto a de São Domingos se
desenhava no futuro próximo do Brasil, caso
não se tomassem medidas seguras e graduais
de emancipação dos escravos. Mas, a partir
de meados da década de 1860, pode~se per
ceber uma mudança de perspectiva dos abo
licionistas quanto ao futuro brasileiro. Com
base nas fontes abolicionistas internacionais
que atestavam o caráter harmonioso das re
lações raciais brasileiras, os abolicionistas
brasileiros 'se sentiram cada vez mais à von
tade para afirmar, como o fez Joaquim Na
buco, que a escravidão no Brasil era "urna
fusão de raças", enquanto nos Estados Uni
dos era "a guerra entre elas". Nabuco preten
dia, com isso, persuadir os senhores de que
os conflitos sociais resultantes do regime de
trabalho escravo poderiam ser rapidamente
solucionados após a abolição da escravidão,
uma vez que, a seu ver, a animosidade racial
nunca se desenvolvera entre senhores e es~

cravos no Brasi1.8

Ao estudar os escritos deixados pelos
abolicionistas brasileiros, com atenção es~

pecial para as suas fontes, percebe-se nitida
mente a presença do olhar dos abolicionistas
dos Estados Unidos e de países europeus
projetado sobre o BrasiL Esse olhar estran
geiro introjetado pelos abolicionistas brasi
leiros pode ser melhor compreendido se ti
vermos em mente que O abolicionismo em
cada país se constituiu a partir de conexões
internacionais. Essas conexões podiam ser
vivenciadas diretamente na forma de peque~
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grande país escravista do continente arnerica~

no, o Brasil. Mas as esperanças em relação à
possibilidade de urna transição pacífica da
escravidão para o trabalho livre no país ga
nharam o auditório com discursos confiantes,
como o do abolicionista francês M. Quentin:

o que facilitará singularmente a tran
sição no Brasil é que lá não existe ne
nhum preconceito de raça. Nos Estados
Unidos e em Cuba) todos os homens de
cor, mesmo um liberto, são olhados de
cima como inferiorpelos homens da raça
branca. Não há nada disso no Brasil: lá
todos os homens livres são iguais; e esta
igualdade não é só da lei, mas é também
da prática cotidiana. (.. .) A igualdade lá
não ésó um direito: é um fato. 6

Esse discurso impressiona pelo tom de
autoconfiança. Seu orador buscou palavras
enfáticas que não deixassem a menOr dúvida
sobre o caráter pacífico das relações entre os
descendentes de europeus e de africanos no
Brasil. Mas não foram apenas os seus seis
anos de vivência corno professor no Rio de
Janeiro que possibilitaram a Quentin uma tal
certeza em representar o Brasil como uma
espécie de paraíso racial. Ao afirmar a ausên
cia do preconceito racial na sociedade brasi
leira, ele certamente recorria a uma assertiva
que, como vimos, já vinha sendo repetida há
mais de 30 anos pelos abolicionistas norte
americanos em seu esforço de provar o ex
cepcionalismo do racismo nos Estados Uni
dos.

Assim como os abolicionistas norte~ame
ricanos e europeus, os abolicionistas brasilei ~

ros também assimilaram essas imagen~ que
se construíam internacionalmente sobre o
paraíso racial brasileiro. Eles também liam
os livros de viajantes estrangeiros ao Brasil
e puderam se informar sobre a questão da
escravidão no mundo através do copioso re
latório da Conferência contra a Escravidão,

vida. Nada havia para fazer, urna vez que os
negros já estavam trabalhando, devidamente
organizados sob a direção competente de um
feitor (Koster, 1816, p. 211-5 e 281-2). Suas
reflexões sobre as relações harmoniosas en
tre senhores e escravos e entre brancos e
negros no Brasil traduzem, sem dúvida, essa
sua experiência rápida e pacata vivida como
senhor de escravos. Para ele, os brasileiros
eram mais "indulgentes" para com seus es~

cravos do que os europeus, a escravidão não
era violenta e, além disso, os escravos se
emancipavam e se integravam com facili
dade à sociedade, sobretudo os "mulatos" de
pele clara (Koster, 1816, p. 386-91 e 402-3).

Koster foi muito lido por abolicionistas
dos dois lados do Atlântico, que se impres
sionaram com as imagens paradisíacas que
ele construiu sobre o BrasiL Os abolicionis
tas não parecem ter percebido, ou talvez não
tenham levado suficientemente em conta, o
fato de que Koster - autor bem relacionado
com abolicionistas ingleses - havia obser~

vado e refletido sobre o Brasil a partir da sua
experiência como senhor de escravos, viven
do em meio a uma sociedade totalmente
perpassada pela escravidão. Koster era con
siderado simplesmente "um inglês residente
no Brasil", ou então um observador "acura
do" da escravidão brasileira.5

Em meados do século XIX, a imagem do
Brasil como um paraíso racial - onde os
escravos eram tratados com humanidade e,
.uma vez emancipados, integravam-se com
facilidade à sociedade - já estava se conso
lidando internacionalmente como uma ver~

dade acima de qualquer suspeita. Em 1867,
os abolicionistas de diversos países europeus
e também dos Estados Unidos comemora
ram o fim da guerra civil norte-americana e
a abolição da escravidão sulista durante a
Conferência contra a Escravidão, realizada
em Paris. A atenção dos abolicionistas se
voltava agora com ansiedade para o outro
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o abolicionismo transatlântico de
meados do século XIX constituiu os
próprios rudimentos de uma história
comparada das Américas, dando início,
desse modo, à construção da memória

do paraíso racial brasileiro. Por ironia,

é preciso concluir agora que o mito da
democracia racial brasileira tem raízes

tão longínquas quanto as lutas dos abo
licionistas contra a escravidão e contra
o racismo.

sociedade harmoniosa e racialmente integra
da, após a abolição da escravidão. A assimi
lação desse contraste pelos abolicionistas bra
sileiros se deu pelas leituras de abolicionistas
estrangeiros, pela observação ou mesmo pela

experiência direta com o racismo praticado
abertamente nos Estados Unidos e, por fim,
pela necessidade de persuadir os senhores
brasileiros de que a abolição da escravidão na
país poderia ser realizada sem percalços, uma
vez que inexistiriam ódios raciais no Brasil.

3. O Compromisso de 1850 e seu significado para os abolicionistas, especialmente os abolicionistas
negros, tem sido exaustivamente tratado pejos historiadores norte.americanos. O leitor interessado
pode iniciar com Quarles, 1969. .

5. Ver "Immediate Emancipation", in TheAbolitionist, 1(3):37-8, March, 1833. Aexpressão "inglês
residente no Brasil" aparece nesse artigo, publicado pejo jornal mensal da Sociedade contra a
Escravidão da Nova Inglaterra. A expressão observador "acurado" é de Richard Burton, conforme
Cunha, 1990, p. 368. Manuela Carneiro da Cunha chama a atenção para a ligação entre Koster e os
abolicionistas britânicos, bem como para a influência que os abolicionistas devem ter exercido sobre
ele e, por sua vez, ele sobre os abolicionistas (ibid., p. 369). Sobre a leitura de Kostere outros viajantes
estrangeiros no Brasil pelos aboLcionistas norte-americanos, ver Azevedo (1995).

6. Ver "Paper by M. Quintin 00 the present aspect and future prospects of the slavery question in
BraziJ", constante do Special repor! oftheAnti-Slavery Conference, held in Paris in the Salle Herz,
on the twenty-sixth and twenty-seventh AugustJ 1867, under lhe Presidency of Mons. Edouard
Laboulaye, member of lhe Fren~h lnstitute, London, The Committee of the British and Foreign
Anti-Slavery Society, s/d, p. 118. O nome desse orador aparece nas duas foonas, Quentin e Quintin.

1. Segundo Child, essas informações foram prestadas a ele pessoalmente por dois viajantes brasileiros.

2. Esse ponto foi tratado mais detc.lhadamente por mim em Azevedo, 1995 (ver, em especial, o
capitulo 4). Esse livro é resultado de minha tese de doutorado, defendida na Universidade de
Columbia, Nova Iorque, em 1993.

4. Ver Delany, 1968, p. 179-80 e 189, publicado originalmenteem 1852, ou seja, dois anos após a
votação do mencionado compromisso pelo Congresso dos Estados Unidos.' Em livro publicado
recentemente, David J. HelJwig (1992) sugere que, no início do século XX, líderes afro-americanos
começaram a empregar a imagem do paraíso racial brasileiro, de modo a instilar esperança na
comunidade negra oprimida pelo racismo. Contudo, como tenho procurado demonstrar neste artigo,
o Brasil já havia alcançado reputa~ão imernacional como um paraíso racial muitas décadas antes do
alvorecer do século XX. Portanto, ao que indica a pesquisa de Hellwig, a imagem do paraíso racial
brasileiro teria continuado a circular entre os afro-americanos, sobretudo na virada do século XX,
quando o regime segregacionista sulista estava se consolidando. Ver também, sobre a imagem do
paraíso racial brasileiro entre afro-americanos nas primeiras décadas do século XX, Meadee Pirio,
1988, e Hellwig, 1988.
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Ao longo deste artigo, pudemos perceber
que a idéia do paraíso racial brasileiro não é
uma invenção recente de historiadores como
Gilberto Freyre e FrankTannenbaum. lO Uto~

pias abolicionistas diversas e experiências de
vida de abolicionistas de vários países e épo
cas distintas' convergiram e se inter-relacio
naram para construir o contraste entre a es
cravidão e a situação do negro nos Estados
Unidos e no Brasil, tal qual o inferno contra- '
posto ao paraíso.

A idéia de que no Brasil havia se cons
tituído uma sociedade paradisíaca em termos
raciais, desde o início de sua colonização, foi
desenvolvida por abolicionistas dos dois la

dos do Atlântico já nas primeiras décadas do
século XIX, como parte de um largo esforço
comparativo. De um modo geral, esse esfor
ço buscava a compreensão das diversas so
ciedades escravistas e dos rumos políticos e
sociais da luta pela abolição. Mas, inicial
mente, e em termos muito específicos rela
cionados à experiência histórica dos aboli
cionistas dos Estados Unidos, esse esforço
comparativo objetivava alcançar a consciên
cia do norte-americano branco, fosse ele se
nhor de escravos do Sul ou habitante dos
estados livres do Norte do país. A compara
ção entre os Estados Unidos e o Brasil visa·
va, em especial, firmar o contraste entre in
ferno racial e paraíso racial. Com isso, os
abolicionistas norte-americanos queriam
provar que o racismo não era um dado imu
tável da natureza, mas um acontecimento
histórico que poderia ser erradicado à medi
da que as pessoas se conscientizassem do
problema e lutassem efetivamente contra ele.

Os abolicionistas brasileiros, por seu t!,lr
no, assimilaram esse contraste entre 'o infer':
no racial norte-americano e o paraíso raçi<l,1
brasileiro que lhes foi legado pelos abolieiq..,
nistas dos Estados Unidos e também da Éu
fOpa. Acostumaram-se aimaginarqueo Bra.
sil progrediria com facilidade rumo a uma

tantes personalidades brancas. Na sociedade
hierárquica brasileira, a patronagem era vista

e praticada como um aspecto natural da vida
de qualquer jovem em busca de emprego, de
uma posição pública, de casamento, de via
gens de estudo ou lazer no exterior, ou mes
mo de simples reconhecimento de seu talen
to. Já no caso de um jovem de ascendência
africana, tornava-se ainda mais imprescin
dível o apoio de um patrono branco para se
alcançar a ascensão social, o ingresso e, mes
mo, a permanência no mundo dos brancosY

Mas a viagem de Rebouças aos Estados
Unidos lhe mostrou que a competência pro

fissional e o apoio de amigos brancos bem
situados nunca seriam o bastante em um país
onde a discriminação era explícita e a segre
gação formalizada. Ao longo de quase um
mês de viagem, Rebouças foi barrado em
hotéis e restaurantes em Nova Iorque, Mas
sachusetts, Nova Jérsei e Pensilvânia. Como
por ironia, tratava-se justamente daqueles
estados do Norte que se orgulhavam de ter
derrotado os senhores de escravos sulistas na
guerra civil concluída menos de dez anos
antes. O fato de ter estado sempre acompa
nhado de um amigo norte-americano branco,
que por sinal insistia em lhe chamar de "dou
tor" em público, não impediu que ele fosse
rejeitado abertamente devido à sua cor. Pos·
sivelmente ele nunca em sua vida ouvira as
pessoas tão abertamente dizer que o proble
ma para a sua não-aceitação em um dado
local público era a sua cor.

Mas, no dia seguinte de seu retorno ao Rio
de Janeiro, Rebouças foi reconfortado pes
soalmente pejo imperador d. Pedro II, que o
recebeu prontamente em seu palácio, e sem
hora marcada. Para Rebouças, de um prisma
estritamente pessoal, a experiência da via
gem aos Estados Unidos e de seu retorno
para o Brasil deve ter sido sentida como a de
alguém que escapou do inferno paraaJcançar
o paraíso.

._-----------------------------_._--_..•.__..
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7. Sobre a repercussão no Brasil da Conferência contra a Escravidão, ver Propaganda abolicionista.
Cartas de Vindex ao Dr. LuizAlvares dos SantOs publicadas no "Diário da Bahia" (Bahia, typ. do
Diário, 1875), p. 27. Vindexsugere que o imperador d. Pedro II decidiu abriras debates parlamentares
sobre a emancipação dos escravos, no início da década de 1870, em resposta ao apelo dos
abolicionistas da Conferência de Paris.

8. Para uma comparação entre as abordagens alarmistas dos primeiros abolicionistas brasileiros, cujas
previsões eram a de uma guerra de raças devastadora, e as, abordagens dos abolicionistas que
escreveram nos anos de 1870 e 1880,já devidamente instrumentalizados pela noção de paraíso racial,
ver Azevedo, 1987 e 1994.

9. Sobre o sistema de patronagem no Brasil, verUricoechea, 1980, p. ]9~22 e 58.9. Sobre o sistema
de patronagem, a assimilação de "mulatos" pela elite branca brasileira e sua importância para a
compreensão das raízes do mito da democracia racial brasileira, ver Degler, 1986, p. 224-5 e 264, e
Costa, 1979, p. 235-9.

10. Para Frank Tannenbaum, que impulsionou o campo de estudos históricos comparativos entre os
Estados Unidos e países da América Latina, a história norte-americana é excepcional em relação ao
racismo praticado contra os negros. Cpmo exemplo reverso, o Brasil se destacava, a seu ver, pela
sua tolerância racial (ver Tannenbaum, 1947, p. 42 e 106.7).
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Transatlantic aboIitionism and memory of the Brazilian racial paradise

and the politicai and social trends in the struggle
for abolition. Transatlantic abolitionism constitu
ted the rudimentary foundations for a compara
tive history of the Americas, thereby launching
the constructian of the memory of a Brazilian
racial paradise.

depuis le debut de lacolonization, futdeveloppée
par des abolicionistes de deux côtés de I'Atlanti
que dês les premiéres decades du XIXéme siêcle,

Le paradis racial brésilien nést pas une inven
tioo récente. L'idée que le Brésil avait contruit
une societé paradisiac dans les tem:es raciaux,

The Brazilian racial paradise is not a recent
invention. The idea thatBraziJ had built a raciaJly
paradisaical society ever since the beginning of
its settlement was developed by abolitionists on
both sides ofthe Atlanticin the earl'j 19th century
as part of a broad comparative effort, aimed at an
understanding of various slaveholding societies

L'abolicionisme transatlantique et la memoire du paradis racial brésilienI

I
I
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comme étant part d'un Jarge effort comparatif,
envisageant la comprehension des differentes so
cietés esclavistes et des tendences politiques et
sociales de la lutte pour I'abolicion. L'abolicio-

nisme transatlantique signifiait les rudiments
même d'une histoire comparée des Ameriques,
demarrant ainsi la construction de la memoire du
paradis racial brésilien.
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Para a sua reinserção internacional) aÁfricaAustralprecisa enfrentar dois
desafios -a globaliz:lção e a regionalização da economia mundial-não conse
guidos pelo restante da África. AÁfricaAustralfoi um prolongamento da economia
ocidental e um conjunto regional integrado onde as exportações se completavam
com uma industrialização para o mercado regional. Analisando as condições
econâmicas da região e as políticas heterodoxas levadas a cabo no último século,
e em especial nos últimos 30 anos, o artigo focaliza em revista as atuais politicas
ortodoxas dos países da região e questiona o papel da África do Sul como pólo para
um novo desenvolvimento regional, em face das contradiçâes da política de expor
tações para o mercado mundia~ que, agora, compete com a indústria regional.

Palavras·chave: Áfr:ca Austral; África do Sul; Zimbábue; globalização; regiona
lização; desenvolvimento; política econômica; política regional; inserção mundial.
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